
INDICAÇÃO Nº 
508
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos, na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para a realização de obras de infraestrutura urbana no município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Porto feliz está localizada a, aproximadamente, 100 quilômetros da capital do Estado de São Paulo, pertence a Região Metropolitana de Sorocaba e possui cerca de 52 mil habitantes. Ocorre que o município, como a maioria das cidades brasileiras, necessita de investimentos para a realização de obras de infraestrutura urbana, principalmente no que tange a pavimentação asfáltica de ruas e avenidas, motivo que justifica o pleito ora apresentado.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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